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1. ENQUADRAMENTO 

 

A 30 de janeiro de 2020 a Organização Mundial de Saúde declarou situação de 

emergência de saúde pública face à epidemia SARS-CoV-2, tendo posteriormente, no 

dia 11 de março de 2020, declarado a COVID- 19 como uma pandemia. 

Desde então, foram adotadas várias medidas urgentes e extraordinárias, tendo como 

objetivos o controlo da evolução da pandemia e a garantia da segurança das pessoas. 

O Decreto do Presidente da República da República n.º 14-A/2020, de 18 de Março 

declara o estado de emergência com fundamento na verificação de uma situação 

calamidade pública. 

Atendendo à evolução da situação epidemiológica verificada em Portugal, no passado 

dia 30 de abril, o Governo aprovou uma série de medidas com vista a iniciar o 

processo de desconfinamento das medidas que foram sendo adotadas para combater a 

COVID-19. 

Para o efeito, foram estabelecidas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 33 -

C/2020, de 30 de abril, três fases de desconfinamento: uma fase que se iniciou a 30 de 

abril de 2020, uma fase subsequente, a iniciar-se após 18 de maio de 2020, e outra 

prevista para o final do mês de maio de 2020. A calendarização adotada pretendia 

possibilitar a avaliação da situação epidemiológica em Portugal e os efeitos que cada 

uma daquelas três fases apresenta, considerando sempre o impacto verificado na fase 

anterior naquela situação epidemiológica. 

Assim, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2020, de 17 de maio, o 

Governo deu continuidade ao processo de desconfinamento, determinando a adoção 

generalizada a todo o território nacional. 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º70-A/2020 declara a situação de 

contingência, onde foram adaptadas medidas excecionais para a venda e consumo de 

bebidas alcoólicas, regras de ocupação permanência e distanciamento físico, 

atendimento prioritário, eventos, funerais entre outas. 

Mais recentemente a Resolução de Conselho de Ministros nº 88-A/2020, declara a 

situação de Calamidade, no âmbito da doença COVID -19. 
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O Município de Alcanena elaborou o Plano de Contingência Municipal e foram 

contemplados todos os edifícios e equipamentos de responsabilidade municipal, 

incluindo o Cemitério Municipal. O referido Plano foi aprovado a 18 de Março de 

2020 e entrou em vigor a 19 de Março. 

No entanto o Município de Alcanena entende que devido ao aumento significativo do 

número de casos de COVID-19 no território, e de modo a minimizar uma segunda 

vaga, é necessário realizar um plano de contingência para o Cemitério Municipal. 

A preocupação do Município prende -se com a possibilidade de existir um aumento de 

fluxo populacional durante o primeiro fim-de-semana de novembro (Dia de finado).  

 

2. OBJETIVOS 

 

O presente Plano Municipal de Contingência do Cemitério Municipal de Alcanena, visa 

concretizar algumas medidas, adaptadas à especificidade do local. 

Perante a atual evolução em Portugal do surto do novo Coronavírus (COVID 19), e com 

o aproximar de datas em que tradicionalmente são feitas deslocações aos cemitérios por 

parte dos familiares dos falecidos, em maior número e de forma mais concentrada, 

determina-se que sejam cumpridas medidas e orientações no que respeita ao acesso ao 

Cemitérios Municipal de Alcanena. 

O Plano define, nomeadamente: 

 A estrutura de decisão, coordenação, monitorização e divulgação de 

informação; 

 Os procedimentos a adotar de forma a conter a propagação da doença junto 

dos trabalhadores e utilizadores do Cemitério. 

 

 

3. SITUAÇÃO  

 

O horário de funcionamento do Cemitério é afixado nas entradas, assegurando a 

divulgação junto da população, pelos meios em uso pela Câmara Municipal de 

Alcanena. 
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Neste contexto identificam-se os seguintes intervenientes: 

 Utilizadores; 

 Trabalhadores da CMA. 

 

MEDIDAS A ADOPTAR 

 

a) Proceder à desinfeção das mãos à entrada e saída do cemitério, nos postos de 

desinfeção existentes; 

b) Desinfetar as mãos antes de utilizar as torneiras existentes no cemitério nos 

postos de desinfeção junto de cada torneira;  

c) Uso obrigatório de máscara; 

d) Utilizar os objetos de limpeza pessoais (baldes, vassouras...), evitando a partilha 

de objetos; 

e) Manter o distanciamento social mínimo recomendado pela Direção Geral de 

Saúde (2 metros), quer à entrada, quer dentro do Cemitério, exceção feita a 

pessoas da mesma família. 

As regras referidas, aplicam-se à realização de funerais ou de qualquer celebração 

religiosa. 

Não será permitida a entrada e a permanência no Cemitério a quem apresentar qualquer 

sintoma de febre, tosse ou dificuldade respiratória, sendo a pessoa aconselhada a dirigir-

se para casa e contactar a Linha Saúde 24. 

 

4. EXECUÇÃO 

 

A implementação de medidas extraordinárias de contingência e mitigação dos efeitos 

da COVID-19 pela CMA no Cemitério será ponderada tendo em consideração a 

melhor informação disponível da evolução da doença, as recomendações emanadas 

pelas autoridades de saúde e do Governo e a atuação por parte de todos os 

intervenientes. 

 

4.1 DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E RESPONSÁVEL DO EDIFÍCIO 

 

Estabelece-se que o presente plano ficará sob Direção da Senhora Presidente da 
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Câmara Municipal de Alcanena que será apoiada na sua implementação pela restante 

estrutura aprovada pela própria no plano de Contingência Municipal COVID-19.  

Os membros permanentes do plano são responsáveis por: 

a) Acompanhar a evolução da situação; 

b) Elaborar e divulgar relatórios de situação; 

c) Implementação e cumprimento do Plano; 

d) Promover a disponibilização do Plano no sítio do Município na internet; 

e) Realizar alterações ao Plano de Contingência; 

f) Garantir a devida divulgação e afixação das regras no local. 

 

4.2 ATIVAÇÃO DO PLANO 

 

O Plano é ativado pela Senhora Presidente da Câmara, com o apoio técnico da 

estrutura aprovada pela própria no Plano de Contingência Municipal COVID-19. 

 Assim devem ser analisadas as seguintes situações: 

4.2.1 Orientações emanadas pela DGS; 

4.2.2 A iminência da proliferação generalizada de casos de COVID-19 no 

Concelho; 

4.2.3 Surgimento de um caso de contaminação ou suspeita de contaminação 

COVID-19 no Cemitério. 

 

4.3 DESATIVAÇÃO DO PLANO  

 

A desativação do Plano de Contingência é da responsabilidade da Senhora Presidente 

da Câmara, tendo sempre a especial análise das orientações da DGS e do Governo. 

Com a desativação do Plano procede-se à: 

 

a) Avaliação da eficácia das ações e procedimentos implementados nas diversas 

fases e elaboração de relatório de avaliação final; 

 

b) Desativação das estruturas de coordenação e restante grupo de apoio e 

acompanhamento. 
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4.4 AÇÕES A DESENVOLVER PELOS SERVIÇOS MUNICIPAIS, E 

UTILIZADORES 

 

Este Plano prevê uma articulação entre os trabalhadores da CMA alocados a este 

espaço público e todos os intervenientes que o utilizam.  

 

4.4.1 UTILIZADORES 

São todos os cidadãos que se desloquem ao Cemitério. O comportamento inadequado 

e não cumprimento das regras de funcionamento e segurança, darão lugar à saída do 

local, caso não sejam adotadas as regras.  

 

5. INFORMAÇÃO PÚBLICA 

 

Numa perspetiva de conjugação de esforços para assegurar a difusão alargada de 

comportamentos e medidas de autoproteção, a informação a divulgar respeitará 

simultaneamente as orientações das autoridades de saúde e os procedimentos 

definidos no presente Plano. 

É obrigatório o cumprimento de todas as regras de segurança e funcionamento 

presentes neste Plano e noutras orientações que se revelem necessárias. 
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